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§ 2o O plano de ação deverá indicar, observadas as peculiaridades das respectivas esferas jurisdicionais, os meios para
cumprimento das obrigações necessárias à efetividade da Política Judiciária Nacional para a Primeira Infância.

§ 3o O plano de ação deverá ser revisto no mínimo anualmente para o aprimoramento contínuo da implementação da política
judiciária e análise dos resultados alcançados.

CAPÍTULO V

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 14. Serão adotados pelo Comitê Gestor Nacional da Primeira Infância, em parceria com CNJ, através do Departamento
de Pesquisas Judiciárias (DPJ), do Departamento de Tecnologia da Informação (DTI) e do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do
Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativa (DMF), os parâmetros adequados para monitoramento e avaliação
das ações definidas nesta Resolução.

Art. 15. Em todas as ações judiciais que envolvam interesses de crianças, será obrigatória a inclusão do polo processual do
tipo criança interessada, contendo os dados de nome, CPF e data de nascimento.

§ 1o Caso o interesse da criança seja identificado em momento superveniente à propositura da ação, a atualização do campo
a que se refere o caput deve ser feita pelo proponente ou serventia responsável pela tramitação da ação.

§ 2o O DPJ alterará o Modelo de Transmissão de Dados para incluir as informações do polo processual “criança interessada”,
que deverão ser enviadas obrigatoriamente pelos tribunais por meio da Base Nacional de Dados do Poder Judiciário - Datajud.

Art. 16. O CNJ envidará esforços para o desenvolvimento de projeto que vise a materializar o compartilhamento de
informações processuais e documentos entre juízos responsáveis pela tramitação de ações que afetem uma mesma criança, visando à efetividade
cooperada aos direitos fundamentais da criança.

Art. 17. O CNJ, por meio do DPJ, deverá envidar esforços em prol da estruturação e disponibilização de painéis de dados
relativos aos processos que tratam de direitos fundamentais da primeira infância, de forma a facilitar a análise de dados e o desenho de ações
estratégicas tanto pelo Judiciário, como pelos demais órgãos integrantes do Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente, com
base nos metadados existentes no DataJud e no campo previsto no art. 15 desta Resolução.

Parágrafo único. Os painéis desenvolvidos pelo CNJ deverão estar disponíveis no campo/espaço denominado “Estatísticas”

nos sítios eletrônicos de todos os tribunais, nos termos do art. 3o da Resolução CNJ no 333/2020.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os tribunais deverão reconhecer como atividade inerente à função judicial, para efeito de produtividade, a participação
de magistrados(as) na concretização dos fluxos vinculados à construção da Política Judiciária local da Primeira Infância, observando-se as
peculiaridades de sua jurisdição.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No292, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a composição do Comitê Gestor do Programa Nacional de Gestão

Documental e Memória do Poder Judiciário, instituído pela Portaria CNJ no

229/2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Usuário
Realce
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Art.1oRevogar o inciso VI do art. 1o da Portaria CNJ no 229/2020.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLUIZ FUX

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 89, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre regras e diretrizes para as contratações no âmbito do Conselho
Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXV do art.

6o do Regimento Interno deste Conselho, e considerando o que consta nos autos do Processo SEI no 02829/2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o As contratações no âmbito do CNJ, inclusive quando da utilização do Sistema de Registro de Preços, observarão as
diretrizes estabelecidas nesta Instrução Normativa e na legislação pertinente.

Art. 2o Para fins desta norma, considera-se que:

I – contratações são todas as compras de materiais de consumo permanente e a contratação de obras ou de serviços;

II – Plano de Contratação Anual (PCA) é a declaração da instituição em relação à melhor forma de alocar recursos
discricionários para alcançar os objetivos institucionais;

III – controles são procedimentos, rotinas, tarefas, normas e termos contratuais postos em prática para buscar garantir os
melhores resultados organizacionais possíveis;

IV – planejamento da contratação é o momento em que todos os aspectos relevantes para uma contratação são considerados
e controles são estabelecidos para se garantir uma boa execução contratual.

CAPÍTULO II

DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES

Art. 3o As contratações do CNJ deverão estar previstas no PCA, sendo vedada à administração a realização de contratação
sem prévia inclusão no referido plano.

§ 1o Compete aos titulares da Diretoria-Geral, da Secretaria-Geral e da Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e
Gestão Estratégica a aprovação do PCA até 30 de outubro do ano anterior.

§ 2o Compete à Secretaria de Administração (SAD) a captação das demandas das demais unidades e a elaboração do PCA,
conforme modelo de formulário a ser disponibilizado pela SAD.

§ 3o O PCA evidenciará as demandas das unidades, as quais serão detalhadas na fase de planejamento da contratação.

§ 4o As unidades deverão elaborar Documento de Oficialização da Demanda (DOD), para justificar a inclusão de demandas
não previstas no PCA.

§ 5o Acréscimos de até 20% do valor de cada item relacionado no PCA poderão ser autorizados pelo Diretor-Geral.

§ 6o As alterações que ultrapassem os limites estabelecidos no § 5o deverão ser autorizadas na forma do §1o deste artigo.

§ 7º O PCA e suas alterações devem ser publicados na Internet, em atendimento ao princípio da transparência.


